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?REI1'EITURA l.fulJ IC IPAL. DE -TAQU/;.RI-T Il�GA. 
�F 

LEI 468 de 2 de outubro de 1962. 
----- - - -- - - --------------------------- -------------- - -----------------------------------

Dispõe sobre um emprestimo de 
. . a 

cr$�10.ooo�ooo,00 ser contraido 
com a CAIXA ECOrrÔ}iICA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO. ' 

O Senhor 1'1AI1TOEL DAfJTE BUSCARDI, PREFEITO l'íillJICIP/lL DE TAQUli.RITIIfGA, usan
do das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara 11unicipal decreta e 
A . 
ele promulga a seguinte lei: 

Artigo lQ-Fica a Prefeitura Municipal autorizada a con
trair com a Caixa Econômica do Estado de 9ão P�ulo, um empréstjmo até 
a importância de cr$-10.ooo,ooo,oo(dez milhees de crazeiros) destinado 
a realização das obras de pavimentação parcial da sede do l.funicÍpio, de 
acÔrdo com os estudos e projétos elaborados e aprovados a propósâ.to. 

Artigo 2º - Fica eJ::.pressamcnte autorizada a incl1lsão no 
contrato que for celebrado, de tÔdas as clausulas e condições adotadas 
em operações dessa natureza e, de modo especial, as seguintes: 

a).-prazo máxjmo até -5-(cinco) anos, com resgate em pres-. "" 
tações mensais de juros e amortização pela Tabela Price, vencendo-se a 
primeira prestaçãoa 30 (trinta) dias após a entrega da Última parcela 
do empréstimo; 

b) juros de 11%(onze por cento) ao ano, contados desde o 
• 

recebimento da primeira parcela do empréstimo, sujeitos à 7Jrajoração de 

de 1%(hum por cento) na falta de pagamento, nos prazos estipulados, das 
prestaÇões de juros e amortização em empréstjmo, vigorando o aumento du-

• 
rante o período de atrazo. 

c)-garantia das rendas proviniente das taxas de pavimentação 

e das demais rendas do Município, inclusive o excesso de arrecadação de
vido pelo �Estado, nos têrmos do artigo 67 da Constituição do Estado de 
São Paulo, 50%(cinquenta por cento) d? quota de que trata o artigo 15, 
§ 4Q, da Constituição Federal, e as quotas do impÔsto de consumo a serem 
entregues pela União. 

d)-multa de lO%(dez por 
' N 

para atender as despesas de execuçao 
cento) sÔbre 
judicial, no 

o montante do débito, 
caso de inadimplemento 

do contrato por qualquer d.as partes. 

Artigo-32-As leis orçamentárias consignarão 
para o pagamento de juros e amortização do financiamento, 
do com as rendas dos próprios serviços e subsidiaria1·íente 
rendas municipais. 

verbas especiai� 
que será custea
com as demais 

Artigo-4º-Para o efeito da garantia mencionada na alínea ,, ,.. f: 
V 

parte inicial, do artigo 20, as taxas que passarão a ser arrecadadas desd� 

que os ãerviçõs• sejam postos à disposição dos Beneficiários ·nos têrmos d.é; 
lei nº 115,. de 17-10-1952, serão ajustadas às necessidades do custeio e -

... . 
conservaçao, mediante estudo economico e financeiro. 

• segue • 
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A Prefeit1Jra Municipal depositará na Agência local da Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo, em conta aberta em nome do município, o produto 
total da taxa de pavimentação em cada exercício, à medida que fÔr sendo 
arrecadada, liberando-se o que exceder nos encargos financeiros contra-

. . 
tuais de cada exercício, creditando a Caixa ·os juros normais sÔbre os 
saldos eventualmente existentes e ap11rados mês a mês;. a credora é auto
rizada a transferir da referida conta as importâncias necessárias para 
satisfação das prestações mensais de juros e de amortização de capital 
e juros, no dia imediato ao dos respectivos vencimentos. . 

Artigo-5Q-Para cumprimento e efetivação da garantia de 
que trata a alínea 11c11, partes média e final, do artigo 2º, fica a Pr� 
feitura Municipal.autorizada a conferir à Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo, em carater irrevogável e exclusivo, os poderes necessários 
para o recebimento da contribuição de que trata o artigo 67 da Consti
tuição Estadual, a contribuição da quota de que trata o artigo 15, § u: 
da. Constituição Federal, e para o recebimento da quota do impÔsto de -

consumo atribuida pela União, devendo a r!aixa entre�ar ao.Município o 
total das quotas que receber, ou saldo respectivo, na hipótese de atra
zo no pagamento das pr�stações do empréstimo. 

"' 
Artigo -6Q-Fica igualmente a Prefeiti.1ra 1·1unicipal autqt 

rizada a contratar a execução das obras, observadas as condições que -
forem estipuladas na escriti.1ra de concessão do empréstimo. 

Parágrafo único - O contrato �espectivo obedecerá à mi
nuta adotada para os serviços dessa natureza, em regjmea quemlhor con
sulte os interêsses do Município, 'obedecendo às especificaçõms constan-

• 
, ' tes do orçamento ja elaborado, reservando-se, a credora, a far:uldaae de 

exercer a direção técnica e a fiscalização das obras por intea1médio de 
seus orgãos próprios. 

Artigo -7º-Fica o Poder Executivo autorizado a pagar, 
' A ,.., 
a Caixa Economica do Estado de Sao Paulo, a taxa de abertura<D presen-

te crédito, no dunporte de cr�100.ooo,oo (cem mil 
gundo a Resolução nQ - CEESP-CA-2/61, correndo a 
crédito especial aberto pelo artigo subsequente. 

cruzeiros) fixada se-
, despesaG a cronta de -

Artigo -8Q-Fica aberto na Contadoria Municipâl.um crédi
to especial de cr$-3.ooo,ooo,oo(três milhões de cruzeiros) pcrovigênci� 
de -16 (dezesseis) meses para ocorrer às despesas de escrituna e outr�� 
decorrentes da contratação do emprestimo autorizado no artigo lQ, incmu

sive ao pagz111ento dos juros, sÔbre as parcelas que forem ent:zregues pele 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo, referentes ao mesmo (Jlllpréstimo. 

Parágrafo único- O valÔr do presente crédito rerá cober· -

to com os recl1rsos �e op�rações · ae· ;cr�dito·· c"bl:orespor;a:�·n:te� ·-�que a · · 

Co11tadoria fica, igualmente, 
.. 

autorizada a efet11ar. � . 
� c"!ll!f)il' :t: • 
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Artigo 9Q-Fica igualmente aberto na Contadoria Municipal 

um crédito especial de cr$-lo.ooo,ooo, oo(dez milhões de cruzti1iros) 
com vigência de 3 (três) anos, a partir da assinatura do contrato de 

, emprestimo autorizado pela presente lei. 
' 

§-1º- O valor do presente crédito será empregado exclusi-
vamente na execução das obras de pavimentação, nos têrmos do artigo -

lQ desta lei. 
§-2Q- o 

vistos na 
,.,. 

operaçao 
sente lei. 

presente crédito será 
financeira autorizada 

--

coberto com os recursos-pre
pelo artigo prL�eiro da pre-

Artigo.10º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
c ação , revogadas as disposições em contrário. 

1962. 
!'P�FEITURA }fLJtJICI?f1.L DE TAQU!1.RITI11GA, em . :z.:le outU:bro de 
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tt- Mqnoel Dante Buscardi · 

Prefeito 1'íunicipal • 

.... 

Registrada e publicada na Secretaria/na Pref1itura, 
outubro de 1962. ~ 
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José Romanelli. / 

Secret�rio. ·' 
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